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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  Aos 16 (dezesseis) de setembro de 2025, na Sala das Sessões Virtual da
4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima terceira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos.
Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE,  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(férias). Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor LUCIANO PERCICOTTI SANTANA , representando a Defensoria
Pública a Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta
egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação
a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela.
Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

 

1 - Apelação Cível 0200438-12.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Luzieta Ferreira de Oliveira Moura.
Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 -
Embargos de Declaração Cível 0153427-21.2013.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Associação de Poupança e
Empréstimo – POUPEX. Embargado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce Filho. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3009840-67.2025.8.06.0000. Polo
ativo RAFAEL FERREIRA IDEBURQUE LEAL. Polo passivo TARCIO VINICIUS ALVES MENEZES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 0157938-62.2013.8.06.0001. Polo ativo FACEPA FABRICA DE PAPEL DA AMAZONIA S.A. Polo
passivo AUTO VIACAO METROPOLITANA LTDA. Terceiros Tiago Soares da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0184675-39.2012.8.06.0001. Polo ativo P W E
ENGENHARIA LTDA. Polo passivo Vianna, Martins & Amorim Advogados Associados S/S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000237-71.2025.8.06.0128. Polo ativo MARIA
LUCILA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 0216263-49.2021.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Polo passivo JOSEMIR COSTA SANTIAGO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 6 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3010360-27.2025.8.06.0000. Polo ativo IVANA DA SILVA BATISTA. Polo passivo
BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL –
0000037-25.2017.8.06.0184. Polo ativo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Polo passivo SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Terceiros PEDRO WISLEY SAMPAIO HARDY. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201103-14.2024.8.06.0151. Polo ativo
FRANCISCO GERARDO DE HOLANDA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200264-22.2024.8.06.0140. Polo ativo ANTONIO ELIZEU DA ROCHA GOMES. Polo passivo
MARIA ADRIANA DA SILVA LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200813-36.2024.8.06.0171. Polo ativo MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200054-84.2022.8.06.0125.
Polo ativo NAGELA PRISCILA BARROS LOPES. Polo passivo PAMESA DO BRASIL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL. A M CONSTRUCAO LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200150-
90.2024.8.06.0170. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RAIMUNDA NONATA SOUSA ARAUJO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe provimento. Recurso da Autora
parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL –
3001612-03.2025.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Polo passivo LINDENBERG PEREIRA
QUINTINO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL – 0011062-
15.2017.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCA DE SOUSA PEDROSA. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. FRANCISCA DE SOUSA
PEDROSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
15 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000117-05.2025.8.06.0071. Polo ativo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Polo passivo OLAVIO MANOEL DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do réu dar-lhe parcial provimento. Recurso do Autor provido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200561-54.2024.8.06.0164.
Polo ativo FRANCISCA ANTONIA GOMES MARTINS. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202059-76.2022.8.06.0029. Polo ativo
RAIMUNDA IDAMAR FERNANDES ALVES. Polo passivo BANCO SAFRA S/A. Terceiros RENATA FERNANDES ROQUE DA SILVA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0250428-
20.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA GORETE DUTRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200735-80.2022.8.06.0181. Polo ativo BANCO
PAN S.A. Polo passivo MARIA APARECIDA PINHEIRO SOARES. Terceiros GEYSON BATISTA SOARES – PERITO GEYSON BATISTA SOARES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 0250894-14.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO
BMG SA. Polo passivo FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA SOARES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000242-77.2025.8.06.0101. Polo ativo APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E
DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Polo passivo RITA SILDERLANIA MAGALHAES DOS SANTOS. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 0274549-83.2022.8.06.0001. Polo ativo
BANCO PAN S.A. BANCO BRADESCO S/A. BANCO CETELEM S.A. Polo passivo MARIA IRENE VIANA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200106-71.2024.8.06.0073. Polo ativo
MARIA MARQUES LIMA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA MARQUES LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0258983-60.2023.8.06.0001. Polo ativo
ELIEZITA DO CARMO BARBOSA. Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200660-15.2022.8.06.0028. Polo ativo MATEUS VASCONCELOS MEDEIROS. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200765-12.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA DE FATIMA DA SILVA FREIRE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da instituição financeira para negar-lhe
provimento. Recurso da consumidora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27
– APELAÇÃO CÍVEL – 3002549-13.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUCIDAN BEZERRA MELO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208505-
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14.2024.8.06.0001. Polo ativo DAYENE CRISTIANNE SOARES DA TRINDADE SANTOS. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009966-31.2018.8.06.0028.
Polo ativo JOSE IBIAPINO DO NASCIMENTO. MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO. MARIA LIDUINA DO NASCIMENTO. MARIA LIZETE DO
NASCIMENTO. ANA ROSA DO NASCIMENTO COSTA. LAENE CRISTINA DO NASCIMENTO COSTA. MARTA REGINA DO NASCIMENTO. Polo
passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002407-34.2024.8.06.0101. Polo ativo FRANCISCO REGINALDO BARBOSA DE SOUSA.
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. FRANCISCO REGINALDO BARBOSA DE SOUSA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202941-
72.2023.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCO ALDEMIR FERNANDES. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. BRISANET
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. Terceiros Iremar Ribeiro Ferreira Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202436-39.2022.8.06.0064. Polo ativo BANCO
DO BRASIL SA. Polo passivo FABIO RANGEL NOBRE DE MELO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200254-17.2024.8.06.0030. Polo ativo MARIA LUCIA SILVA DANTAS. Polo passivo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200209-86.2024.8.06.0038 Polo ativo MARIA EMIDIO SILVA. PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA.
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. BANCO BRADESCO S/A. MARIA
EMIDIO SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200841-
71.2024.8.06.0084. Polo ativo OZIMAR MOURA DE SOUSA. BANCO BRADESCO S/A. EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. OZIMAR MOURA DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe provimento. Recurso da autora
provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000068-
75.2018.8.06.0098. Polo ativo ANTONIO OLIVEIRA GONCALVES JUNIOR. Polo passivo CINTIA VALERIA BRANDAO SOUSA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005975-36.2025.8.06.0000.
Polo ativo NILO VIANA DINIZ SOBRINHO. Polo passivo JOAO BRUNO BARRETO DE PONTES DINIZ. MARIA JACY BARRETO DE PONTES DINIZ,
MENOR IMPÚBERE- REP, POR SUA GENITORA ANA VIRGÍNIA BARRETO DE PONTE, RG 960022150117 SSP CE E CPF 391.091.273-72.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0055190-
10.2020.8.06.0064. Polo ativo EMILAYNE DE ALENCAR MARANHAO. Polo passivo SOCIEDADE UNINORDESTE DE EDUCACAO
UNIVERSITARIA DE CAUCAIA S/S LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201232-22.2024.8.06.0053. Polo ativo M. D. S. F. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros RITA GLEUCA DE
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SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0282482-
39.2024.8.06.0001. Polo ativo NEIDE LEITE DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200399-87.2023.8.06.0069. Polo ativo ROSANE
SILVA DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 42 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200633-04.2024.8.06.0047. Polo ativo MARIA MARLEIDE REIS MONTE. Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0623302-93.2025.8.06.0000. Polo ativo IGOR ITALO DE QUEIROS. Polo passivo IDERLENE BEATRIZ DO NASCIMENTO CISNE. Pedro
Cisne Queiroz, representado por Iderlene Beatriz do Nascimento Cisne. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200558-48.2024.8.06.0181. Polo ativo FRANCISCA MOREIRA
DOS SANTOS BEZERRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000579-11.2024.8.06.0066. Polo ativo MARIA DILMA DE SOUZA FERNANDES. Polo passivo
SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202522-55.2023.8.06.0167. Polo ativo Erinaldo Lira Araujo. Polo passivo VERADIANA DE LIRA ARAUJO.
FRANCISCO EVANDRO LIRA ARAUJO. ESPEDITA LOPES PARENTE. CARLOS CESAR ALVES PARENTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3008285-49.2024.8.06.0000. Polo
ativo FRANCISCO DE ASSIS SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 0279614-25.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO
BONSUCESSO S.A. Polo passivo MARTA DE OLIVEIRA NOBREGA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL – 0264740-35.2023.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO OLIMPIO DE MOURA. Polo passivo
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201209-73.2024.8.06.0151. Polo ativo JESSICA FEITOSA GOMES. Polo passivo Allana Sophia Gomes da Silva. Allan Bruno
Avelino da Silva Junior. ALLAN BRUNO AVELINO DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000127-06.2025.8.06.0053. Polo ativo LUZINETE GONCALVES DE SOUSA CRUZ. Polo
passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 5 de 17

Edição: 3634 Fortaleza - CE, emitido em 25 de Setembro de 2025



Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200801-91.2024.8.06.0051. Polo ativo ANTONIA VANAZIANA DE ARAUJO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL – 3023869-22.2025.8.06.0001. Polo ativo
MARIA DE LOURDES DOMINGOS DA SILVA. LUCINDA ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0097816-70.2015.8.06.0112. Polo ativo
GERALDINA DOS SANTOS LIMA. ABDIAS LIMA SOUSA. Polo passivo JOSE ROQUE DO CARMO. ICOAMA IMOBILIARIA COELHO DE ALENCAR
MAGALHAES LTDA. JULIA MARIA MAIA CHAVES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202306-76.2022.8.06.0055. Polo ativo MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA. Polo
passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Terceiros BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262258-80.2024.8.06.0001. Polo
ativo MARIA SOCORRO MENDES LUNA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276651-44.2023.8.06.0001. Polo ativo JULIO VIEIRA SILVA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0280713-93.2024.8.06.0001. Polo ativo LUCIANO DOS SANTOS LUCAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Terceiros BANCO
CENTRAL DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000670-56.2024.8.06.0081. Polo ativo JOSE SANTANA FILHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202663-66.2024.8.06.0029. Polo ativo
MARIA DUARTE TEIXEIRA FILHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200480-54.2024.8.06.0181. Polo ativo JOAO PEDRO DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL –
0265953-42.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA AURILENE DE ARAGAO CRISOSTOMO FEITOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203317-
95.2023.8.06.0091. Polo ativo MARIA DAS GRACAS CLEMENTE PEREIRA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 0282462-82.2023.8.06.0001. Polo ativo
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CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo MARCIA MALENA RIBEIRO BENICIO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – HABEAS CORPUS – 3011282-68.2025.8.06.0000. Polo ativo
BENECY SANDRO TORRES SANTOS. RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA. Polo passivo JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA
COMARCA DE PACATUBA/CE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Habeas Corpus
impetrado para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200892-80.2023.8.06.0096. Polo ativo ANTONIA CAMELO DA SILVA. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo ITAU
UNIBANCO S.A. ANTONIA CAMELO DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201282-07.2022.8.06.0154. Polo ativo HILDA MARCIA DE ARAUJO BATISTA. Polo passivo
ANACITO BORGES DE LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0190982-09.2012.8.06.0001. Polo ativo HUMBERTO JANSEN DE QUEIROZ AIRES. Polo passivo CAIXA DE
ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200987-16.2023.8.06.0095.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo MARIA DA CONCEICAO CAMELO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0106484-67.2018.8.06.0001. Polo ativo
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENG SANITARIA E AMBIENTAL ABES. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Terceiros BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0262154-25.2023.8.06.0001. Polo ativo ELIZIANE DE LIMA CAVALCANTE. MANOEL FAGNER DE OLIVEIRA
CAVALCANTE. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. PAGSEGURO INTERNET S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 0891838-58.2014.8.06.0001. Polo ativo
Massa falida de José Newton Lopes de Freitas registrado(a) civilmente como JOSE NEWTON LOPES DE FREITAS. Polo passivo PLANO DE
BENEFICIOS DEFINIDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0144826-84.2017.8.06.0001. Polo ativo ANDRE JUCA MACHADO. CENTRO DE LASER E DIAGNOSE OCULAR - CLDO LTDA. Polo
passivo ABELARDO POMPEU TARGINO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
74 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206621-47.2024.8.06.0001. Polo ativo NU PAGAMENTOS S.A. HEWAN NEVES DE MESQUITA. Polo passivo
HEWAN NEVES DE MESQUITA. NU PAGAMENTOS S.A.. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento. Recurso adesivo desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008780-59.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA. Polo passivo MIGUEL FERREIRA VIEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 76 – APELAÇÃO CÍVEL – 0268455-51.2024.8.06.0001. Polo ativo MALKA DE SOUZA MARTINS. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201142-
68.2024.8.06.0035. Polo ativo MARIA FILOMENA RIBEIRO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000856-90.2025.8.06.0163. Polo ativo
JOSE LUIZ DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA  e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 79 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002187-36.2024.8.06.0101. Polo ativo ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA. Polo
passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050086-57.2021.8.06.0143.
Polo ativo ANA ZELIA ALVES DA SILVA. Polo passivo MAGAZINE LUIZA S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0133228-36.2017.8.06.0001. Polo ativo VIVENDA DOS GIRASSOIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO
LTDA. Polo passivo MARIA BETANIA FREIRE FAUSTINO. Terceiros P2S ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 3037550-93.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUZANIRA DE SOUSA
SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050332-78.2021.8.06.0167. Polo ativo REGINO CAMILO DIAS. Polo passivo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0072264-63.2006.8.06.0001. Polo ativo Caixa Seguradora S.A. Polo passivo SANTIAGO DISTRIBUIDORA DE LOTERIAS LTDA.
FRANCISCO SENHORZINHO DE SANTIAGO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 85 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3009590-34.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO EDINALDO LIMA SOUSA. Polo passivo
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA  e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205809-39.2023.8.06.0001. Polo ativo GUTEMBERG SALES PINHEIRO. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0256997-37.2024.8.06.0001. Polo ativo ROBERIO GADELHA DE OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO
CEARA CAGECE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL –
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0201373-10.2024.8.06.0031.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo JOAQUIM DE MOURA NETO. Polo passivo BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0101503-92.2018.8.06.0001. Polo ativo PAULO WAGNER BENEVIDES OLIVEIRA. Polo passivo FAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3005593-43.2025.8.06.0000. Polo ativo DIRLENE MAFALDA ILDEFONSO DA SILVEIRA. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200692-53.2024.8.06.0156. Polo ativo MARIA CLEIDE PEREIRA DE ALMEIDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003614-56.2025.8.06.0029.
Polo ativo NEUMA GOMES RODRIGUES FEITOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201089-84.2022.8.06.0091. Polo ativo FATIMA LEANDRO DA
SILVA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA  e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202960-71.2022.8.06.0117. Polo ativo NORA NEI ALVES DA SILVA. antonio ricardo
de magalhães neto. ANTONIO RICARDO DE MAGALHAES NETO. Polo passivo ELISABETE PEREIRA FELIX. Terceiros Antonia Hegina do
Nascimento Rocha. Ademar Aragao Vasconcelos. Reginaldo dos Santos Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200014-09.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA FRANCISCA
MIRANDA BRAGA. BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200044-64.2023.8.06.0041. Polo ativo Eleomar Jose de Alencar.
Polo passivo MARILIA MARINHO SABIA VIEIRA. MIRZA MARINHO SABIA SOUBREIRA. MARILZA MARINHO SABIA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0279346-34.2024.8.06.0001. Polo
ativo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP. Polo passivo JOSE CAZUZA DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0271622-76.2024.8.06.0001. Polo ativo
MARIA DO CEU VIEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA  e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL – 3041752-16.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE ADELMAN HOLANDA MORENO. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0206137-24.2023.8.06.0112. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo ANTONIO PEREIRA DE SOUZA.
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Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL –
3008166-51.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO CLAUDIO MESQUITA GUERRA. Polo passivo FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0278552-13.2024.8.06.0001. Polo ativo SIMONE NOGUEIRA CORDEIRO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3007404-38.2025.8.06.0000. Polo ativo JOAO VITOR FELIX BARBOSA. Polo passivo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000188-15.2025.8.06.0133. Polo ativo ANTONIA XIMENES DE MENDONCA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL – 0279967-31.2024.8.06.0001. Polo ativo
MADAO LTDA. Polo passivo ADAO DA SILVA NHATE. Terceiros ADAO DA SILVA NHATE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203150-78.2024.8.06.0112. Polo ativo CICERO KELVYN DO
NASCIMENTO FEITOZA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3013280-71.2025.8.06.0000. Polo ativo J A PERO
VAZ INDUSTRIA DE ESPECIAIRIAS LTDA. Polo passivo FRANCISCO TEMISTELES FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0030103-87.2019.8.06.0096. Polo ativo
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Polo passivo MARIA IOLANDA MOURAO ALVES. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3010490-
17.2025.8.06.0000. Polo ativo GUILHERME LOPES DE MELO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3000962-
56.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo F G L FERNANDES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3008269-
61.2025.8.06.0000. Polo ativo ALEXANDRE LOPES FERREIRA. Polo passivo ANA PAULA SANTOS GOES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL – 0275444-15.2020.8.06.0001. Polo ativo
JOAO ANTONIO ASSIS SIMPLICIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276795-86.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo CRISTIAN LUCIO
BARRETO. Polo passivo CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3008328-49.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO
BRASIL SA. Polo passivo EDUARDO CARDOSO DA SILVA NETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 115 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3010442-58.2025.8.06.0000. Polo ativo THEREZA DEBORAH DE
OLIVEIRA SALES. Polo passivo IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002259-27.2024.8.06.0035. Polo ativo
JOIAS BARROS COSTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA  e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0001007-89.2013.8.06.0111. Polo ativo Eduarda da Silva Carvalho.
Eduardo da Silva Carvalho. ERINALDA JOVINO DA SILVA. Polo passivo Edivaldo Carvalho de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203905-94.2023.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO JOSE DANTAS DE SOUZA. BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. FRANCISCO JOSE DANTAS DE SOUZA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3006685-90.2024.8.06.0000. Polo ativo LUIZ CARLOS MARTINS TIMBO JUNIOR. LUIZ CARLOS MARTINS TIMBO. Polo passivo UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 120 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0622208-47.2024.8.06.0000. Polo ativo DIEGO RODRIGO MONTEIRO
MORALES. Polo passivo DENISE VENDRAMI PARRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL –
0271270-89.2022.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo J. A. N. A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3007792-
72.2024.8.06.0000. Polo ativo JOSE RONALDO COUTO FEITOSA. Polo passivo APARECIDA ALVES DA SILVA LOURENCO. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3000121-
61.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO SOCORRO ROCHA. Polo passivo AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.
TRANSPORTADORA TOTAL EXPRESS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
124 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3000265-35.2025.8.06.0000. Polo ativo MARCELO ERVEDOSA DE FRANCA. Polo passivo
MADEIREIRA JOAO PESSOA LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3002484-21.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DAS DORES
CORREIA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL –
0268296-11.2024.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo RUBENS REINALDO LOPES. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200560-
82.2024.8.06.0095. Polo ativo FRANCISCA MARTINS PASSOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200256-
55.2023.8.06.0051.(DEFENSORIA PÚBLICA).  Polo ativo JOSE FONSECA NETO. MONICA EVELY MOTA FONSECA. Polo passivo MONICA
EVELY MOTA FONSECA. JOSE FONSECA NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200716-53.2024.8.06.0133. Polo ativo ANTONIA ELIANE ROSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0233593-54.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. SENDAS DISTRIBUIDORA S/A. Polo passivo JOAO
PEREIRA LIMA JUNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL –
0250279-92.2022.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA EDNA VIANA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3007923-
13.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BRUNO SORIANO DOS SANTOS NETO. CAMILA DA SILVA DE SOUSA
SORIANO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007945-71.2025.8.06.0000. Polo ativo WGTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI – EPP. WANDERLEI GABRIEL. Polo
passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
134 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050297-51.2020.8.06.0136. Polo ativo HELIO MARTINS RODRIGUES. Polo passivo HELIO MARTINS
RODRIGUES FILHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso do réu.
Recurso do autor conhecido e não provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001076-58.2024.8.06.0055. Polo ativo JOSE RAMOS LOPES CAVALCANTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL –
3040156-94.2024.8.06.0001. Polo ativo VALDIR NASCIMENTO LOPES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000625-52.2024.8.06.0081. Polo ativo
MARIA DAS GRACAS PEREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL – 0222455-90.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo
GERARDO LEITE MARTINS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3017279-29.2025.8.06.0001. Polo ativo PERPETUA SOCORRO DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – APELAÇÃO CÍVEL – 3007296-
06.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FATIMA LOPES VIANA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001012-78.2025.8.06.0163. Polo ativo
MARIA MEDEIROS DE PAULA MATOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL – 0271883-75.2023.8.06.0001. Polo ativo PAULO SERGIO PEREIRA
PINHEIRO. Polo passivo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL – 0258130-56.2020.8.06.0001. Polo ativo MAGIS INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA. DUO INCORPORACOES SPE LTDA. Polo passivo MARCELO FERREIRA FREITAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 0015133-53.2018.8.06.0117. Polo
ativo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. MRV MRL GRAN FELICITA INCORPORAC?ES SPE LTDA. Polo passivo EMANUELLE BRAGA DE
SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da consumidora para
negar-lhe provimento. Recurso da construtora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0226774-38.2023.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FRANCISCO CLAUDEMIR BARROSO DIAS.Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL – 0183990-90.2016.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA DAS
CHAGAS DE MARIA SOUSA OLIVEIRA. Polo passivo HOME JOSE WALTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Terceiros VALDERZEI
TARCISIO WANDERLEY. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0398528-54.2000.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA VERIANE GRANGEIRO HENRIQUE.
Polo passivo BANCO BEC S.A. COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),
Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0282411-37.2024.8.06.0001.Polo ativo MARIA DAS GRACAS
DOS SANTOS VIEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
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lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276505-66.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO CREFISA S.A. MARIA CAVALCANTE
BENEVIDES. Polo passivo MARIA CAVALCANTE BENEVIDES. BANCO CREFISA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),
Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203473-67.2023.8.06.0064. Polo ativo GIORGIO BONELLI INCORPORADORA LTDA. Polo passivo
KAROLLINE AGUIAR DE OLIVEIRA BARROSO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 151 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276135-87.2024.8.06.0001. Polo ativo JOBSON ARON ROCHA FERREIRA. Polo passivo ASSOCIACAO DE
SOCORRO MUTUO GROUP O NOVO CONCEITO. CARLOS MAGNO MACIEL LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),
Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – APELAÇÃO CÍVEL – 0001035-36.2019.8.06.0050. Polo ativo MAURO LUCIO DA COSTA
SANTOS. Polo passivo FRANCISCA DIARINA PIRES. MAURO LUCIO DA COSTA SANTOS JUNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 153 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0635257-
58.2024.8.06.0000. Polo ativo DEYSE MAYARA PEREIRA MARTINS PINHEIRO. Polo passivo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED
DO EST DO CE LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0639691-90.2024.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo HERCULES COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 155 – APELAÇÃO CÍVEL –
0053057-37.2021.8.06.0071.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo AUTO VIACAO METROPOLITANA LTDA. Polo passivo
JOSE VITOR SOARES DE ALENCAR LOBAO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 156 – APELAÇÃO CÍVEL – 0005581-30.2019.8.06.0117. Polo ativo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Polo passivo JOANA
DARC NUNES MACIEL LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000149-39.2025.8.06.0029. Polo ativo GERALDO ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201295-
41.2024.8.06.0055. Polo ativo ANTONIA MACHADO BERNARDO GUERRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267240-40.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201597-47.2023.8.06.0171. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE. Polo passivo JOANA DARC RODRIGUES DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 161 – APELAÇÃO CÍVEL – 0428830-66.2000.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA.
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Polo passivo FRANCISCO LUIZ MUNIZ DEUSDARA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 162 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3003927-22.2024.8.06.0071. Polo ativo TEREZINHA ALVES DE MATOS MORAIS. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 163 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201891-65.2024.8.06.0171. Polo ativo LUIZA VENANCIO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 164 – APELAÇÃO CÍVEL – 3004749-
32.2024.8.06.0064. Polo ativo SEMPRE LIMPO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA. DAVI ALENCAR AGUIAR. Polo
passivo SICREDI CEARA - COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA
E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 165 – APELAÇÃO CÍVEL – 0153923-45.2016.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo DANTAS AUTOMOVEIS LTDA. FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 166 – APELAÇÃO CÍVEL – 3011203-86.2025.8.06.0001. Polo ativo LUIZ
PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 167 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0637829-84.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo JOSE LIDUINO ALBUQUERQUE. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200634-48.2024.8.06.0092. Polo ativo ANTONIA PEREIRA DE
SOUZA. Polo passivo CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 169 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200147-39.2023.8.06.0084. Polo
ativo ANTONIA SANTA BEZERRA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 170 – APELAÇÃO CÍVEL – 0244166-88.2023.8.06.0001. Polo ativo TAYLA SULYANE
MARTINS ARAUJO. Polo passivo FUNDACAO EDSON QUEIROZ. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 171 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200033-96.2022.8.06.0032. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA.
Polo passivo MARIA FATIMA MARREIRA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
172 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200564-62.2024.8.06.0114. Polo ativo AULERITA JUSTINO DA SILVA. Polo passivo CONAFER
CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 173 – APELAÇÃO CÍVEL – 0261559-89.2024.8.06.0001. Polo
ativo MARIA EDILMA VIEIRA DE ALEXANDRIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
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COSTA E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 174 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0636009-30.2024.8.06.0000. Polo ativo RODRIGO
LOPES DE SOUZA. Polo passivo BANCO PAN S.A. ANTONIO GOMES DA SILVA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA
E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 175 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200477-70.2024.8.06.0126. Polo ativo MARIA SOCORRO AIRES
CAMURCA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado".PJE - 176 – APELAÇÃO CÍVEL – 0219812-96.2023.8.06.0001. Polo ativo LIANA MARIA PINTO FIRMEZA. Polo passivo
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 177 – APELAÇÃO CÍVEL – 0020443-11.2016.8.06.0117. Polo ativo COMERCIAL DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Polo passivo MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA
E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 178 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200748-74.2024.8.06.0160. Polo ativo MARIA LUZIA
RODRIGUES DE CASTRO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 179 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200562-55.2023.8.06.0170. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo ANTONIA DE MARIA DE AGUIAR. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 180 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200859-03.2024.8.06.0049. Polo ativo K. V. F. L. Polo passivo PROCURADORIA
GERAL DE JUSTICA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
181 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0627374-60.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA DAS GRACAS ARAUJO DA SILVEIRA. Polo passivo
JOSE LOPES DA SILVEIRA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente do recurso para, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº PJE – 3002779-58.2025.8.06.0000. PJE – 3001495-54.2024.8.06.0160. PJE
– 3000444-76.2025.8.06.0029. P J E – 0267347-26.2020.8.06.0001. P J E – 0264604-04.2024.8.06.0001. P J E – 0229640-
24.2020.8.06.0001. PJE – 0201684-33.2023.8.06.0064. PJE – 0229019-90.2021.8.06.0001. PJE – 3000594-69.2025.8.06.0122.
PJE – 3003373-72.2025.8.06.0000. PJE – 0243233-18.2023.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA ) –
Processo Nº 0204176-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. PJE – 0482639-
68.2000.8.06.0001. PJE – 0201531-44.2023.8.06.0114. PJE – 3000386-12.2025.8.06.0114. PJE – 0065406-59.2019.8.06.0098. PJE
– 0230741-57.2024.8.06.0001. P J E – 3000446-92.2025.8.06.0143. P J E – 0212167-25.2020.8.06.0001. P J E – 0165022-
12.2016.8.06.0001. DIVERSOS: III – (JULGAMENTO PEDIDO DE VISTA ) – Processo Nº PJE – 0200475-42.2023.8.06.0092. P JE –
3000671-56.2025.8.06.0000. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para
constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 16 (dezesseis) de setembro de 2025. Subscrevo e
assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro
Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
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Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

 

 

Procurador de Justiça

LUCIANO PERCICOTTI SANTANA

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/154601 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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